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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.506 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025
Institui o Programa Municipal Acolhe Araxá de Prevenção Digital ao Suicídio, cria canal de atendimento 24 horas por meio de plataforma digital e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do vereador JOÃO PAULO FERREIRA DE PAULA, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Araxá/MG, o Programa Municipal Acolhe Araxá, com o objetivo de oferecer suporte imediato, orientação e acolhimento a pessoas em sofrimento psíquico, por meio de canais digitais de acesso gratuito. 

Art. 2º- O Programa será implementado por meio de: 

I – canal de atendimento digital gratuito e acessível 24 horas, via aplicativo de mensagens (WhatsApp), chatbot e/ou plataforma própria do Município; 

II – triagem inicial automatizada com uso de inteligência artificial, capaz de identificar níveis de urgência e encaminhar para atendimento humano; 

III – atendimento especializado realizado por psicólogos, assistentes sociais e demais profissionais capacitados para suporte em saúde mental; 

IV – integração com a rede municipal de saúde mental, especialmente os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), Unidades Básicas de Saúde (UBS), escolas, Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e demais serviços públicos pertinentes. 

Art. 3º - O canal digital do Programa deverá: 

I – preservar o sigilo e a confidencialidade das informações prestadas; 

II – disponibilizar atendimento inclusivo, com recursos de acessibilidade digital; 

III – garantir integração com serviços de emergência em casos de risco iminente de vida; IV – permitir relatórios estatísticos anonimizados para subsidiar políticas públicas de saúde mental e prevenção ao suicídio. 

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, definindo prazos, equipes responsáveis, protocolos de atendimento, tecnologias a serem empregadas e formas de integração com os serviços públicos já existentes. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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